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 APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

 PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

 ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

 ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

 INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
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COMUNICADO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA, informa por meio deste, que TORNA SEM EFEITO a Errata publicada no dia 28 de Agosto de 
2024, edição 3421, Pag. 06 do DIARIO OFICIAL MUNICIPAL. 
MOTIVO 
Motivado pela observância da informação publicada, notou-se que a mesma, não se tratava do fato publicado no que se referia aos Contratos 
253/2024 e 162/2024, da D.L n°53/2024, tornando assim, SEM EFEITO a ERRATA.  
 
                                                                          Chapadinha 04 de setembro de 2024. 
 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e 
Thalyta Lorrane Lopes Carneiro. OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha/MA.  Data da 
Assinatura: VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 11(onze) meses BASE LEGAL: Art. 24, X e Art. 57 inciso II  Lei nº 8.666/93  Dispensa  007/2022  
ADITAMENTO DE PRAZO: 11(onze) meses  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE 

  

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Física......................................... 

ASSINATURAS:  LOCATÁRIO: Secretário Municipal de Saúde Representado pelo Srº  Alex Monteiro Castelo Branco  LOCADOR: Thalyta Lorrane  
Lopes Carneiro Chapadinha – MA, 14 de Agosto de 2024 Alex Monteiro Castelo Branco  Secretário Municipal de Saúde. 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal 
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